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3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 
da Lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei                 nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986; o 1º  Sargento 
PM RG 15458 GERALDO MONTEIRO DOS SANTOS, mat. nº 5111803/1, 
pertencente ao efetivo da 30ª Companhia Independente de Polícia Militar 
do Estado do Pará (Santana do Araguaia), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$6.061,23 (seis mil, sessenta e um reais e vinte e 
três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.030,95

Gratifi cação de Habilitação Militar - 20%    206,19

Gratifi cação de Localidade Especial - 40%                                     412,38

Indenização de Tropa - 10%                          103,10

Gratifi cação de Risco de Vida - 100%                                                                            1.030,95

Gratifi cação de Serviço Ativo - 30%                         309,29    

Representação por Graduação - 35%                                                  360,83

Gratifi cação por Tempo de Serviço - 30%   1.036,11

Adicional de Inatividade - 35%                                                                               1.571,43

Total de Proventos                          6.061,23

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Giussepp Mendes
Presidente do IGEPREV/PA
PORTARIA RR Nº 1.373 DE 29 DE JULHO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA 
REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO nº 2020/375940
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso I, e 102 da Lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei                    nº 5.251/1985; 
art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 2.940/1983; 
art. 1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, Categoria “A”, do 
Decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-DRH/3; art. 1º, item I, 
alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; 
art. 20 da Lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986, o subtenente 
PM RG 17473, AMILTON BARROS DOS SANTOS, matrícula nº 5204135/1, 
pertencente ao efetivo do 7º Batalhão de Policia Militar (Redenção), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$10.451,86 (dez mil, 
quatrocentos e cinquenta e um reais e oitenta e seis centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º tenente /PM
Gratifi cação de Habilitação Militar - 40%
Gratifi cação de Localidade Especial - 40%
Indenização de Tropa - 10%
Gratifi cação de Risco de Vida - 100%                                                 
Gratifi cação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 35%
Gratifi cação por Tempo de Serviço - 30%
Adicional de Inatividade - 35%
Total de Proventos                                                                                     

     1.677,60
        671,04
        671,04
        167,76
     1.677,60
        503,28
        587,16
     1.786,64
     2.709,74
   10.451,86
 

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Giussepp Mendes
Presidente do IGEPREV/PA.
PORTARIA RR Nº 1.480 DE 29 DE JULHO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA 
REMUNERADA A PEDIDO – PROCESSO nº 2019/621956.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso I, e 102 da Lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei               nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso II, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “C”, do Decreto 
nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 
20 da Lei nº 4.491/73, com redação dada pelo art. 1º da Lei          nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986, o Subtenente 
BM RG 15561 BENEDITO FERREIRA DA FONSECA, mat. nº 5212138/1, 
pertencente ao efetivo do 1º Grupamento de Busca e Salvamento (Belém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$9.863,03 (nove 
mil, oitocentos e sessenta e três reais e três centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratifi cação de Habilitação Militar - 40%
Gratifi cação de Localidade Especial - 20%
Indenização de Tropa - 10%
Gratifi cação de Risco de Vida - 100%                                                 
Gratifi cação de Serviço Ativo - 30%
Representação p/ Graduação - 35%
Gratifi cação por Tempo de Serviço - 30%
Adicional de Inatividade - 35%
Total de Proventos                                                                                      

1.677,60
671,04
335,52
167,76

1.677,60
503,28
587,16

1.685,99
2.557,08
9.863,03

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Giussepp Mendes
Presidente do IGEPREV/PA
PORTARIA RR Nº 1.657 DE 28 DE JULHO DE 2020
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE 
RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO Nº 2020/463065.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
– Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, 
de acordo com os arts. 1º e 2° da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da Constituição do Estado do Pará de 1989; arts.  101, inciso I, e 102 
da Lei nº 5.251/85; art. 52, § 1º, alínea “a”, da Lei nº 5.251/1985 c/c 
art.1º, anexo único, da Lei nº 7.807/2014 (Acordo Homologado nos autos 
do processo nº0839832- 20.2017.8.14.0301, em trâmite no Juizado 
Especial da Fazenda Pública de Belém); art.1º, inciso II, do Decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, Categoria “A”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-DRH/3; art. 1º, do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º, §2º da 
Lei nº8.229/2015 (Acordo Homologado nos autos do processo nº 0839832-
20.2017.8.14.0301, em trâmite no Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Belém); art. 1º, item I do Decreto nº3.266/1984; art. 1º, item I, alínea 
“d”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20, da Lei nº4.491/1973; art. 1º, 
inciso II, do Decreto nº 4.439/1986, o 2º Tenente QOABM RG 2003647, 
ADEMAR FREITAS DE OLIVEIRA, mat. nº
5210569/1, pertencente ao efetivo da 2ª Seção de Segurança do Corpo de 
Bombeiro Militar do Estado do Pará (Cametá), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$17.806,40(dezessete mil, oitocentos e seis 
reais e quarenta centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 1º Tenente/BM
Gratifi cação de Habilitação Militar - 40% 
Gratifi cação de Localidade Especial - 40% 
Indenização de Tropa - 10%
Gratifi cação de Risco de Vida - 100% 
Gratifi cação de Serviço Ativo - 30% 
Representação por Graduação - 45% 
Gratifi cação por Tempo de Serviço - 30% 
Adicional de Inatividade - 35%
Total de Proventos

2.779,75
1.111,90
1.111,90

277,98
2.779,75

833,93
1.250,89
3.043,83
4.616,47

17.806,40

– Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Giussepp Mendes
Presidente do IGEPREV/PA
PORTARIA RR Nº 1.644 DE 29 DE JULHO DE 2020
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE 
RESERVA REMUNERADA A PEDIDO - PROCESSO Nº 2020/360725.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I  – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso I, e 102 
da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso II do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “A”, do Decreto 
nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 
da Lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986, o Subtenente BM RG 3306101, 
HIZELMAN BARBOSA DE ALMEIDA, mat. nº 5428459/1, pertencente ao 
efetivo da 2ª Seção de Segurança do Corpo de Bombeiro Militar do Estado 
do Pará (Cametá), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$10.451,86 (dez mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e oitenta e seis 
centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 2º Tenente/BM
Gratifi cação de Habilitação Militar - 40%
Gratifi cação de Localidade Especial - 40%
Indenização de Tropa - 10%
Gratifi cação de Risco de Vida - 100%                                                 
Gratifi cação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 35%
Gratifi cação por Tempo de Serviço - 30%
Adicional de Inatividade - 35%
Total de Proventos                                                                                      

     1.677,60
        671,04
        671,04
        167,76
     1.677,60
        503,28
        587,16
     1.786,64
     2.709,74 
   0.451,86

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Giussepp Mendes
Presidente do IGEPREV/PA.


